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nm OFFICIAL.
GOVERNO DU PítO/INCIA

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE A1HULDE 1871.

1." Secção==Porlaria—O presidente da
provincia, apesar das razões adduzidas
pelo commandanle superior da guarda na-
•eional do município desta capital, eutecde
que as presentes propostas estão no caso
de ser approvadas, por não existir artigo
silgum na lei da guarda nacional, que mau-
de preferir aos aggregados, em virtude da
mudança, para officiaes dos corpos, em
tjue se achão, pois as leis ciladas por este
tratão. de casos especiaes, como passa a
demonstrar, e não podem por conseguinte
ter applicação a presente questão.

Ò art. 51 da lei n. 602 de 19 de ser
lembro do 1850 apenas preceitua, que os
officiaes avulsos e aggregados devem ter
preferencia para os postos dos estados
Maiores dós commandos superiores. A 2a
/parte do art. 49, titulo 2o, capitulo 2' do
decreto~m 1130 de 12 de marçode 1853,;
mansamente refere-se aos officiaes que, ten-
do sido alistados na reserva, em virtude
<los | 3S, k\ 5o e 6' do art. 12 da lei de
39 de setembro de 1850 passão paraac-
4iva, por terem deixado de oecupar os em
pregos ou ..exercer as profissões menciona-
da* nos ditos §§,-devendo nesle caso fi
_car aggregados aos corpos, que lhes fo-
rem designados ,e ser preferidos parajpre-
enchimento das vagas que se derem.

O próprio art. 45 da lei de 19 de se-
lembro de 1850, no qual se poderia in-
fundamente procurar um argumento em
fdvor da opinião do mesmo commandaute
superior., ítrata especialmente dos officiaes
que sobrarem em conseqüência ài\ extinc-
$ão ou veorgantsaçcto dos corpos, cuja for-
ça exceder ou diminuir da legal, em virtu*
de das qualificações até que, havendo va
gas, entrem como efleetivos.

Para provar, que o espirito do legislador
não foi preferir, para preenchimento das
vagas, que se derem, os aggregados aos
batalhões do serviço activo, pelo facto de
jnudançá de domicilio, como suecede nes-
|a capital, basta ler o art. 45 do tit. 2.°
<%. 2 o do dec. 1130 de 12 de março de
1853 concebido nestes lermos

«O presidente,precedendo as convenien.
tes informações, designará o corpo, c >m-
panbia ou secção avulsa, a que deva ficar
aggregado &, acerescentando unicamente
m 2a parte: no Io caso (isto é, sendo ag-
gnegado ). lançar-se-há na patente uma
apostilla, pela qual penhum direilose co-
brará, nem a titulo de emolumentos. -

O art. Io §22 do dec. n. 1354 de 6
de abril de 1854 dá preferencia, quandoseja possivej, aos officiaes avulsos e aggre-
gados unicamente para os postos dos esta-
dos maiores dos commandantes superiores

Os avisos citados pelo commanddnte su-
perior de 45 de julho de 1856» 5el3
dé outubro de Í8.58, mencionados a pag43 do manualIpwtko da guarda nacio-naí*

não podem merecer fé para invalidar as
disposições expressas da lei., pois (pie esses
avisos não enconlrão-se nos arehivos nem
nas coilecções existentes nesta secretaria,
e em todas as repartições publicas, para
onde são os mesmos remelliúYis pelo go-
verno geral; e não tendo o referido Munu-
ai pratico caracter algum official, não jul-
ga esta presidência dever cingir-se às suas
citações, .mormente trazendo este a intrega
de muitos avisos, e não a destes.

Se o legislador pretendesse, que os ag-
gregados, em conseqüência de mudança
tivessem preferencia para o preenchimen-
to das vagas, que houvessem nos corpos,
a que ficão pertencendo, teria-o dilo ex-
pressamente, como disse-o em relação
áquelles de que tralãoos arts. 45 e 51 da
lei de 19 de setembro de 1850, e a 2.a
parle do art. 49 tit. 2-° rap. 2." dec. 1130
de 12 de março de 1853, e sendo princi-
pio corrente, que onde a lei não destingue,
ninguém pode distinguir, julga infundada
a opinião sustentada pelo commandaute
superior desta capital.

Portanto resolve, de acordo com o art,
-48. da lei-u.,602 de 19 ile^eiem brande
1850, approvar as propostas do comman-
dante interino do Io batalhão da guarda
nacional deste municipio, datadas de 28
de janeiro e 17 de março do corrente anno,
que julga no caso do aviso de 5 de no-
vembro de 1857, visto ter fallecido o res-
peclivo commandanle, e nomeia para o
posto de alferes da 5.a companhia do dito
batalhão ao guarda nacional Ovidio Soa
res da Silva, em lugar de Antônio de Sou-
za R. Gayola,q' pedio demissão do referido
posto, e ao guarda nacional Livinio Mm-
leiro de Oliveira Lima para alferes da 3.°
companhia do mesmo em lugar de Anlo-
nio Pereira de Magalhães, que obteve pás
sagem para o municipio de Carapo»ma-ior.

Fizerão-se as precisas communicações.
=™=2a Secção=Portaria—O presidente

di provincia havendo sollicitado do minis-
terio da fazenda em dala de 5 do corrente
a expedição de ordens para um augmento
de credito na importância de reis
1:311 $343, afim de oceorrer as despezas,
que correm pela verba— juízo dos feitosda fazenda — no corrente exercicio de
1870 a 1871, com o pagamento dos or-
denados dos respectivos empregados e das
custas dos processos, e havendo assim
procedido baseado na doutrina consagra-
da pelo ex-ministro da justiça em officio
de 30 de dezembro do anno passado, de
que é irregular a abertura de um credito,
embora para satisfação de despezas urgen-
tes, quando não haja determinação expres-
sa do ministério a que pertencer a despe-
za, à qual deve preceder representação do
inspector da íhesouraria de fazenda em
face do art. 2o do decreto n. 2884 do 1°
de fevereiro de 1862; considerando de no-
vo sobre este assumpto julga, que a doutri-
na acima exposta uão encontra apoio no
referido decreto n. 158 de 7 de maio de
1842,e lendo em visla a informação da lhe-
souraria de fazenda, em officio de 5 do
corrente, resolve abrir, sob sua responsa-

bilidade, e nos termos dos arts. 5." e 6.°
do primeiro dos decretos citados, o atig-
mento do credito já declarado, afim de sa-
tisfazer as despezas (pie correm por aqtiel -
Ia verba, as quaes se achão compreliendi
d is no § do art. 5.° do decreto de 1." de
fevereiro de 1862.

Em officio n. 19 pedio-se a approvação
do credito acima mencionado, ao Exm.
Sr. ;i ministro da fazenda, e em officio n.
52 communicou-se a íhesouraria de fa-
zenda.

^-Idem idem—O presidente da provin-
cia,, de conformidade com o art. 48 da lei
n. f)â de 19 de setembro de 1850, sob
pro|osla do major commandanle do 3.°
esquadrão de cavallaria da guarda nacio-
nalj||o municipio de Gampo-maior, e in-
formação do commandanle superior res
pectivo, nomeia para as vagas existentes
na 2.a companhia do referido esquadrão
os pfflciaes seguintes:

2.* Companhia,
para tenente em lugar do, tenente Do-

mingos José da Silva,' que obteve refor-
ma| o alferes da mesma, Autonio José

. $um& BoMua...^^^.^,.
Para alferes em lugar de Anlonío José

Nunes Bonna, que passa a tenente, oguar-
da nacional José Marques da Gosta Freire.

Fizerão-se as precisas communicações.
—ls Secção—Officio n. 35 ao Dr. che-

fe de policia interino—Chamo a altenção
de V. S. para o noticiário do jornal Pátria
n. 53, debaixo da epigraphe—esbordoa
menío=para que se sirva dar-me escla-
recimentos sobre o facto ahi denunciado.

—2a Secçáo=Idem ao inspector do
thesouro provincial—Expeça Vmc. suas
ordens afim de que pela collectoria das
rendas provinciaes da villa de Jaicõs seja
pago a Joaquim Jusselinó da Silveira a
quantia de 0J440 reis, gastos pelo mes-
mo até o ultimo de março findo, com o
fornecimento de luzes para o quartel do
destacamento daquella villa; e bem assim,
que d'ora em dianl9 seja pago ao mesmo
ou, aluíra pessoa que fizer o dito fome-
cimento, à vista dos recibos apresentados
e rubricados pelo delegado de policia, a
quantia qué despender com o mesmo.
Oiitrosim mande Vmc. pagar pela mesma
collectoria ao delegado de policia daquelle
termo, Dr. Sesostris Silvio de Moraes Sar
mento, a quantia de dous mil reis prove-niente de alugueres vencidos da casa queserve de quartel do destacamento daquella
villa; e bem assim que d'ora em diante se-
ja pago ao mesmo os qué se forem ven-
cendo, a razão de mil reis por mez.

—Em officio n. 5 communicou-se ao
delegado ter se dado a ordem acima, em
resposta á seus officios de 31 de março
ultimo.

—Idem n. 41 ao meámo=aMande Vmc.
pagar ao delegado de policia supplente do
lermo de Valença, Luiz Alexandrino de
Souza, ou ao seu procurador, a quantiade 4$500 reis, que despendeu com 2 pa-res de algemas e um ferro para a condu-
ção dos presos João Neponuceno dos JVlon-
tes e Elias José de Oliveira, que forão

Ira ns feri dos da cadeia daquella villa para
a da cidade de Oeiras,

==Etn ofíicio n. 34 romrnnnieou-se ao
Dr. chefe de policia ler se dado a urdem
acima, em resposta ao seu officio de 14
do corrente.

—2" SecçãD—Idem n. 52 ao comman-
danle superior da capital—II na V. S. de
tomar as mais solicitas providencias em
ordem a que para o serviço da guarniçãu
desta capital nos domingos sejão chama-
dos somente os guardas nacionaes, quo
residirem nella e nos lugares mais proxi-
mos, de maneira que não haja sacriíicio
na vinda deiles para o serviço, fazendo
que seja este serviço detalhado, e deslri-
buido por todos os guardas com igualdade
e justiça, para evitar que uns montem
guarda mais vezes que outros.

O que tenho por muito recommendado.
—Idem n. 38 ao presidente e mem •

hros da junta revisora da qualificação de •
votantes da freguezia de N. S. do Amparo •
da capital—Fico inteirado de haver Vmcs.
rio dia 15 do correnle dado começo aos
trabalhos da 2a reunião da junta de revi. .

¦ são da qualificação de;volantes dessa fre?..
guezta, corifornfe me' còmmunicaTati cm
officio daquella dala. * • * •

2a Secção—Idem n. 1 % ao capitão do
porto da Parnahyba=Em resposta ao seu
officio de 28 de março ultimo, declaro-lho
que não tendo ainda os machinislas em-
pregados nos vapores da companhia do
navegação a vapor no rio Parnabyba apre*'
sentado os seus títulos de approvação düi-
tro do praso de 3 mezes, que lhes foi mar-
cado pela presidência em data de. 5 do
março de 1869, na conformidade do arl.
1.° das inslrucções baixadas com o derre-
to n. 1551 do 10 de fevereiro de 1855,
deve Vmc. pelos meios a seu alcance pro-
videnciar para que elles não continuem a
servir a bordo dos mornos vapores.

Dia 18.

2.a Secçao=M)lfieio n. 13 ao Exm. Sr.
ministro da agricultura, comrnercio e obras
publicas=*Tenho a honra de passar ás
mãos de V. Exc. a representação e itifor-
mação juntas, aquella de 30 habitantes da
oovoação do corrente desta provincia, o
estas dos administradores eifeçlivò e inte-,
rino do correio desla capital; para que V.
Exc. se digne tomar na devida considera-;
ção, como me parece justo e conveniente»

—1." Secção=*Porl,ariaM3 presidente'
da provincia, sob proposta do Dr. chefo
de policia, interino, demitle o 1.° supplen-
le do delegado de policia do termo do.
Marvão, Leopoldino Antônio do Rego, porassim o haver pedido; e nomeia para pre-
enchimento desle Iogar. c de outros;quo
se achão vagos naquelle termo os cidadãos
Seguintes: ; ;; r;;(V.: ;/;

Para delegado de policia:.-vM -.;
Ludgero Alvares iima. ^¦^.::^ js¦¦¦«

Para supplentes:
Io Anlonío Pereira da Silva.
2 a Manoel Vicente Vieira.

Para subdelegado:
Felismino Luiz de Alexandria.
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Supplentes:
1 ° Manoel Ferreira de Mello.

' 2o Francisco Alves Branco.
Fi/.iírão-se as precisas communicaçDes.
—Jil Secção—Officio n. 36 ao Dr. che-

fe de policia interino—Devolvendo a V. S.
o olíieio que me enviou do delegado de
policia do lermo de Valença, representah-
do acerca da insullicieneia do deslaca-
rnento daquella villa, cabe me declarar a
V. S. que em data de hontem mandei des-
tacar .mais cinco praças naquella locali-
dade.

«=Officio"n. 51 ao juiz de direito de
Sam Gonçalo— Accuso recebido o ofli
cio que Vmc. dirigiu-me em 10 de abril
corrente, no qual communica à esta
presidência que resolveu adiar para o
dia 8 de maio próximo vindouro a ses-
são do jury desse termo, por lhe ler
o juiz de direito de Oeiras communica-
do não poder vir presidi-lo ; e que
constando achar-se o da comarca de Va-
Jença com ordem desta presidência para
residir em Marvão e doente, convidara
para ir abri-la o Dr. juiz dejdireilo desta,
capital-; do que fico inteirado.

—Idèm n. 52 ao de Principe-Imperial
—rlnforme Vmc. com urgência perante
que autoridade prestarão juramento os
supplentes do juiz municipal dos termos
de Principe-Imperial e Independência, no-
meados por acto de 10 de setembro do
anno próximo passado.

-—De igual theor n. 53 ao de Parna-
guá, com relação aos supplentes do termo
de Bom Jesus.

—Idem n. 54 ao da capital—Em ad-
ditamentoao meu officio de 5 do corrente
aceusando o recebimento de dous de V.
St^ daquella data e do i°, devo de-'^Á^^h^éWjWposià 

áò dé 5, em que
íne communicavajj haver desistido da re-
quisição,'que em data de Io me fizera pa-
ra um exame no lhesouro provincial, co-
mo meio de prova no processo de respon
sabilidade contra o bacharel Deolindo Men-
des da Silva Moura eoutros, visto saber ago-
raq' semelhante exame fora feito pelo ante-
cessordeV. S. o I bacharel Cândido Gil
Castello Branco, cuja copia jà havja manda-
do juntar aos outros, que fico sciente des-

ísa sua resotoção, e por isso deixe de mar-
car dia para o referido exame.

Completa-se desta forma a integra de
meu officio de 5 do corrente, que não fez
menção do tópico acima referido, o qual
se continha em seu officio da mesma data.

: —Idem n. 33 ao juiz municipal sup-
alente de S. Gonçalo=Fico inteirado de
haver Voící pronunciado a Antônio Nasa-
rio Lopes» por antonomasia—Escorrega—
no art. 222 do cod. crim., pelo crime de
defloramento de sua própria filha de nome
Maria de 4 anWs de idade, conforme com-
municou-me/por seu officio de lõ^do cor-
rente. /

-—Idem n. 53 ao cornmandante supe-
rior da capital—Attendendo á diversas
queixas dos guardas nacionaes sob o seu
commando superior, e considerando que,
apesar das ordens terminanles desta pre-
sidencia,o serviço dos mesmos aos domin-
gos è feito com muita irregularidade, por
causa de não haver, na destribuição e cha-
mámento dos ditos guardas á serviço a
precisa deligençia, pontualidade, igualda?
de e zelo necessário, ao ponto de, para
um serviço que demanda numero superior
a 40 praças, apresentar-se muitas vezes 4
e 5 gnardas somente; resolvi nesta data
dispensar quanto aos guardas esse serviço,
ficando obrigados a elle tão somente os of-
fieiaes; o que communico a V. S. para que
haja de expedir suas ordens neste sentido.

—Idem n. 32 a câmara municipal de
Príncipe Imperial—Informe com urgência

a câmara municipal de Principe-Imperial,
perante que «autoridade prestarão juramen-
to os supplentes do juiz municipal nomea-
dos para esse termo por acto de 10 de
setembro do anno próximo passado.—-De igual theor n. 33 a da Indepen-
dencia, e n. 34 a de Dom Jesus da Gur-
gueia. i—Idem n. J35 a da capital — Em
resposta ao officio da câmara muni-
ripai desta capilal, datado de 17 do cor-
rente, lenho a communicar, que não es-
tando bem difinidos os termos de seu officio
quanto a pnrcella de 619&020 reis dês-
pendida com o funeral de S.A. a seremssi-
ma princesa D. Leopoldina ?e a de 500$ de^-
tinadaa FilippeThiago Pereira, encarrega-
do dos preparos da igreja,alem da de 180$
reis reclamada pelo mesmo a titulo de íri-
demnisação, cumpre que a mesma câmara
declare se são duas ou uma só as quantias
de que no seu officio fez menção, e se a
quantia de indemnisação está incluída na
quantia total acima declarada.

- Idem n. 39 ao presidente e membros
da junta revisora da qualificação devotan-
tes de Parnaguá—Com o officio, que em
data de 5 de março ultimo me dirigirão
Vmcs., forão-me entregues duas copias
aulhenlicas de todos os trabalhos da junta
revisora da qualificação de votantes dessa
freguesia do corrente anno.

Do secretario.
—Officio ao presidente e veriadores da

câmara municipal desta capital—Devolvo
a V. Ss. o incluso officio dessa câmara
dirigido ao juiz do paz da Ia freguesia
desta capital, o qual por equivoco veio
com indereço aj3. Exc. o Sr. presidente da
provincia.

(Continua.} 
".

--Sr^»-';* ;-!;?¦

IHm. e*Exm. Sr. Emcumprimento ao
que me ordenou V. Exc, em officio de
hontem datado, mandando-me com urgem
cia responder as aceusações a mim feitas
pelo jornal Imprensa n. 294, sob a epigra-
phe abuso e escândalo, passo como devo a
historiar o facto e suas circumstancias,
No dia 6 do corrente mez, achando se fòr
mada a companhia de Ia linha e o desta-
camento da guarda nacional sob meu com-
mando,, conforme as ordens de V. Exc.
para fazerem exercício* ordenou o Sr. ça-
pilão, cornmandante da dita companhia,
Lisandro Francisco Nogueira, que tocas-
se a muzica, e uão achando se presente o
guarda Manoel Alves da Silva, que faz
parte da mesma e toca bombo, mandou p
mestre respectivo chamal-o no interior do
quartel, ao que lhe respondeu insubordina-
mente que lá não hia, a vista doquematj-
dou o dito Sr. capitão cornmandante cha-
mal o, a cuja ordem dera igual resposta,
obrigando^)assim apegai o pelo braço jeobrigal-o a tocar, o que fez com firme
propósito de furar o bombo, segundo c<f-
nheceo o mestre e fez sciente ao mesrijo
cornmandante, pelo que este o fez reco-
lher ao xadrez a minha ordem, prisão esta
que me era absolutamente impossível
deixar de sustentar; e considerando por .de
mais grave a falta comriiettida por aquelje
guarda, ja por sua natureza e ja pela oç-
casião em que a poz em pratica^ achando-
se toda força formada para dar cumpri-
mento á uma ordem de V. Exc; ordenei
ao sargento ajudante do destacamento,
quando deu me sciencia' do ocçorrido, que
ignorava por achar-me de guarda e só no
dia seguinte ter de vir ao quartel, que lhe
posesse um gancho de 3 armas por casti-
go, ao que oppoz-sé formalmente dizendo
que.não via mesmo quem fosse capaz de
hYo applicar, a vista do que mandei-o ti-
rar do xadrez onde se achava prezo, e em
pessoa lhe fiz por o gancho por espaço de

6 a 8 minutos, e isto uma só vez por reco-
nhecer que na verdade sendo elle coxo de
uma perna não podia suportar o castigo,
o isto íiz simplesmente para que não fioas-
se impune um semelhante procedimento,
lodo contrario a deciplina militar, e assim
derramada entre as demais praças do des-
lacamento a mais requintada insubordi-
nação; que, como não ignora V. Exc. ao
contrario do procedimento quo tive, em
poucos dias nenhuma praça mais sujeitar-
se-hia a um castigo qualquer que lhe man-
dasse fazer, ale mesmo a uma simples pri
zão no xadrez se havião de oppor. Com
relação ao fado foi simplesmente o queoceorreu, sendo portanto falsa em parte,
ou toda a denuncia do referido jornal, por
affirmar que o guaida esteve por 3 dias
recolhido ao quarto escuro alimentado a
pão e água, que soffreu gancho por 4 ho-
ras no dia, e finalmente que fosse amea-
çado de apanhar com facão; para esclare-
cimento do que, e de todo o facto rogo a
V. Exc. que a -bem de minha defeza se
digne mandar que o Sr. capitão comman-
dante da companhia de l.a linha, Lisan-
dro Francisco Nogueira, informe o que
a respeito sonberí e fazer mesmo chegar
a presença de V. Exc. o guarda em qnes-
tão, que interrogado, estou convicto, não
será capaz de contrariar-me, devendo no-
tar a V. Ex<\, qne o meu procedimento
foi autorisado pelos precedentes estabele-
cidos no quartel, de sempre se haver ap-
plicado castigos iguaes aos guardas nacio-
naes em destacamento, quando insubordi-
nados como este; e contra o que não tenho
idéia de jornal algum se haver oecupado.
Peço desculpa a V. Exc. se por acaso tiver
eu usado de algum termo inconveniente,
pois confesso não.4ter sido esta a minha
intenção. Deus guarde a V. Exc. Quar-
lei do commando do destacamento da guar
da nacional em Theresina 30 de março
de 1871.—IHm. e Exm. Sr. Dr. Manoel
do Rego Barros Souza Leão, digníssimo
presidente da provincia do Piauhy.—An-
tonio Furtado de Mendonça alferes com-
mandante.

O PIAIJHY.
THERESINA 21 DE MAIO DE 1871.

í\:<

O Sr. Gervasio e seos collegas de re-
dacçâo deliram.

Na Imprensa n. 302 vem o Sr. Gervasio com o seo
artigo sob a epigraphe—vingança mesquinha—atiran-
do-se com toda sanha sobre o Exm. Sr. Dr. Manoel
do Rego,porque como presidente circumspech ehnp>ir-
ciai oficiou ap Sr. Dr. chefe de policia interino, aftm
de que veiificasse se existião na respectiva repartição
alguns objectos, que por diversa8 vezes denunciamos
eslar em poder do mesmo Sr. Gervasio, desde queexerceo aqui O cargo de chefe de policia inlerino, so
bre cujo lado havíamos chamado a attenção de S. Exc.

Como se poderá ver do próprio officio, transcripto
pela Imprensa, tacha-se elle concebido em termos con-
venientes, entretanto S. S.. qualifica-o de insolente, e
derige muitos outros epithetos insultuososa S Exc,
os quaes não attingem as suas plantas; ao Sr. Dr.
Manoel do Rego que não se lembra desse pobre ener-
gumeno, que julga vencer pelo desaforólJA que não po-de convencer pela lógica da verdade!

Por vezes dissemos e repetimos:—estaremos sem-

Sre 
dispostos á provar a má fé e ignorância do Sr.

èrvásio e seos collegas de radacção; mas no campo do
insulto e da calumnia, em que*se lançaram em deses-
pero de causa, por não encontrarem nos actos do digno
administrador da provincia motivos para censuras, não
nos encontrarão sem duvida.

Espojem-se elles no lodaçal immundo, em que vi-
vem, que nossa missão ó outra—mais nobre e digna,
e resignados ao triste papel de vis calumniadores e de-
tractores da honra alheia, cumprão assim o seo negro
destino e inglória missão—de pennas assalariadas, mo-
lhadas no.fel da corrupção e da deshonra I' Cháma-se insolente aquelle que com direito bastante
procura zelar interesses estranhos confiados a sua guar-
jia, como• se qualificará o procedimento d'aquelle quesem direito nem autoridade conduz para sua casa ob-
jectòs que lhe não pertencem ?!.....

O Exc. Sr. Dr. Sousa Leão não derigio insulto ai-
gum ao Sr. Gervasio: para que o fizesse fdra preciso
que tivesse sua educação e os séos sentimentos; e ex-
pedindo aquelle officio ao Sr. Dr. chefe de policia não
fez mais do que o seo dever de primeira autoridade da
provincia, a quem cumpre vigiar üa guarda e conser--
vação dos bens do estado.

Ainda bom quo S.S. confessa que a 9 áe aMl da
anno p >smilo foram conduzidos pura sua casa vurins
objectos pertencentes a repartição da policia, isto è,
«mando a&surnio o exercicio interino do cargo do chefo
du policia I

Então S. S. commetteo com tal procedimento uma
grave falta, uma indignidade mesmo; e conservando-os
em seo poder depois de haver deixado o oXoreicio, es-
tragaudo-os no seo serviço doméstico, revela costumes
reprovados e d"pravaçâo da consciência; não importan-
«Io dizer que logo que deixou o exercicio mandou di-
torpor vezes ao seo substituto para mandal-os buscar,—
quando sua obrigação era mandul-os levar á repartição
da policia.Nos nossos ns. IM e ISi do. 24 e 31 do dezembro
do anno passado tornamos saliento o facto de não ter o
Sr. Gervasio reslituido esses objectos, que aChavão-su
cm seo poder, como denunciara o major Odorico Rosa.

Em o n 156 denunciamos o mesmo abuso de S.S ,
o ate abrimos uma subícripção para transportar ditos-
objectos de sua casa para a da policia, e no n. 102 de
2i> de frveieiro do corrente anno repetimos os mesmo»
annuncios: mi então que veio na Imprensa n. 290 de 2
«le março, em um artigo sob o pseudonymo=iMuttri-.co C//tfíVo.so,=ilizendo que achavão-sô em seo poder um'
banco e uma banca da secretaria de policia, que devião
ser condusidos gratuitamente (por que ?) pelos calce-
tas, o que prova que, conservava em seo puder esses
objectos indevidamente desde 9 do abril do anno passa-do, isto ii, ha um aniv>!

Finalmente em nosso n. 167 de 6 do passado chama-
mos a audição do Exm. Sr. Dr. Sousa Leão sobre se-
melhante abuso, o que oceasionou o oflicio que tahtô
escandalisou o Sr. Gervasio. que não se quer acostu-
mar a viver o sua custa. Se não queria que o censu-
rassemos não devia conservar por tanto tempo em seo
poder,—estragando-os, objectos que lhe não perten-cião.

Ao officio derigido por S. Exc. ao Dr. chefe de po-licia interino, respondeo este o seguinte, que obtivemot
por certidão.

«Secretaria de policia do Piauhy IO d'âbril
de 1871—Illra. e Exm. Sr.=Em resposta ao
officio de V. Exc. de 8 do correntej cumpre-
me levar ao conhecimento de V, Exc. que a
esta repartição foram recolhidas no dia 5 des- •
te uma meza, uma pasta, um banco e uma es-
crivaninha, únicos objectos que constaváo, se-
gundo as notas tomadas, existir em poder do
ex-chefe de policia interino, Gervasio Gam-
pello Pires Ferreira.»

D'aqui se conhece que o Sr. Gervasio com seo artigo
publicado na Imprensa n. 290, sob o pseudonymo de=*
mixirico cheiroso,==no qual falla-se apenas dettm banco
e uma mesa, queria talvez sumir a pasta e a escrivani-
nha, que também achavão-se em seo poder/

Está pois provado que abusiva e escandalosamente
conservou S.S- em sua casa durante um anno diverso*
objectos pertencentes a repartição da policia, tendo des-
deo dia 7 de maio deixado o exercicio de chefe depo-
licia interino; e porque o Exm. Sr. Dr. Sousa Leão
cumprio o seo dever, mandando verificar se éra exac-
to este facto sobre o qual chamamos a sua attenção,
attirou-se contra S.Exc , derigindo-lhe os maiores* in-
suttos e impropérios e usando de uma lingtagem pro-
piif» de arrieiros!.. 7

Felizmente S. Exc. está bem conhecido pela sua
honestidade, sisudez e escrúpulos.

Outro h.ó.mem qua não tivesse cara da Gervasio te-
ria restituido taes objectos desde a nossa primeira re-
elamação; mas ette que, como ja nina vez dissemos,—á
um original sem copia,=não só continuou desfíuctan-
do-os e estragando-os por muito tempo, coino tem o
cynismo dè vir pela Imprensa profligai o acto da pre-
sidencia, um dos mais justos de sua administração, fa-
zendo ao mesmo tempo mais patente a sua mhwiia I

II

Passemos agora ás infames calumnias, que procu-
rarn lançar sobre S. Exc. o Sr. Gervasio. e seos com-
parsas, tão negras e infames como as immunda» fontes,'"'
de quft emanaram* >

Diz a Imprensa que o Exm. Sr. Dr. Souza Leão re-
cebeu de presente um cüvallo do Sr. coronel Joio do
Rego, não obstante ter este Sr. questão pendente da
administração sobre o pagamento de prestações da
rampa qüe construio, e mandou faser uma estribária,
que custou, não a bolsa de S. Exc, como devia ser,
e sim ao estado 374S000 reis..... .e acaba transcre-
vendo o officio dirigido por S. Exc ao inspector da
Ibesouraria de fazenda, no qual manda S* Exc pagar
ao dito coronel a quantia referida, por conta do credito
aberto para os concertos de palaeio.

Sé esse infame pasquim não passasse desta provincia,
não nos daríamos ao trabalho de responder a tão negras
insinuações e calumnias, pois o honrado Sr. Dr. Souza
Leão é ja bastante conheèido aqui; mas como não o é
por toda parte, vamos restabelecer a verdade dos factos
e provar como temos feito sempre, sem uma única ex-
cepção, que-o Sr. Gervasio e seos collegas de redacção
não passão de.vis calumniadores.

Assummindo o Exm0. Sr. Dr. Manoel do Rego a ad-
ministração desla provincia a 23 de Desembro e virifi-
cando que alguns compartimentos do palácio da presi-dencia precisavão de alguns reparos e bem assim uma
estribária, feita pelo ex presidente Dr. Leão Velloso, pe-dio ao Sr. Dr, Dot, enginheiro então nesta provincia,
em commissão do ministério da Agricultura, que fizes-
se o orçamento das despesas indispensáveis: este env
principio de janeiro pfliciou a S Exc. remettendo dito
orçamento, em conseqüência do que abrio S. Exc. por
portaria de 12 de referido mez, de acordo com-ó dec.
do i.° de Fevereiro de 1862, o credito que foi appro-
vado por Av. de 2o de fevereiro do corrente anno; tendo
o mesmo engenheiro Dot. contrácfado os reparos rie-
cessarios com o coronel João do Rego Monteiro, sem
quo S. Exc tivesse parte alguma emjsemilhantc nego-
cio.

O officio|do engenheiro Dot. e orçamento que o acom-
panhou foram remettidos ao ministério do império, e
deite existe copia na Ibesouraria de fazenda, donde
poderá ver o Sr. Gervasio que a estribária apenas foi
concertada, mas não foi obra nova, como impudente-
mente diz no artigo da Imprensa n. 302 t

Os concertos foram feitos logo em janeiro sob a ins-
pecção do engenheiro Dodt embora só ha pouco o Sc-
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coronel.João Ao Rego roqúoresse o pagamento do qao
se lhe devia.

Nilo linha este coronel questão alguma pendontfi da
administração a respeito riu pagamento do prestações
da rampa, como despejadainenlo affir.n i o Sr. Gerva-
zio, pois esla obra estava concluída do acordo uuin o
contracto foito polo ex presidente Dr. Gomes do lias*,
tro, « tôndo aqnelle coronel requerido em data do, iu
do fevereiro quo fosso ella recebida, o não havendo
aqui engenheiro nessa oceasilo, nomeio S. Exc. os
inspectores da thesonraria do fazenda c Ibesouro oro-
vincial, capitão Fernando da Çósta Freire e major Odo-
rico Brasilino de Albuquerque Rosa, assim como o
procurador fiscal da mesma thesouraria, bobarei
Agesilan Pereira da SiIva.para que dessem parecera res-
peito da mesma obra, isto 6, se estava feita dú accordo
com o contracto o no caso do ser aceita: éatôs.nirt data
de 20 do fevereiro di.igir.1o a S. Exc. o seguinte olfi-
cio, quo obtivemos por certidão:

« Mm. e Exm. Snr.-^Nomeartos por V.
Exc. para examinar se as obras da rampa e
talude a margem do rio Parnahiba nesta ca-
pitai-, fiontraçtada com o coronel Jo5o do fte-
go Monteiro estão ou nao concluídas de a*
¦cordo com o contracto, Cabe-^-nos declarar a
V. ÊxC. que as referidas obras tem 150 me-
tros do extenção de uma a outra extremida
de das rampas sobre 19 de largur.i, menos
46 metros do que estipula o contracto.

todo o trabalho pareceu-^nos bem acabado
e feito com segurança, visto como, apezar do
inverno, n5o apresenta defeito em parte ai-
guina» e se acha protegido por tuna calçada
de 4 metros de largura, feita em toda exten-
ção do talude, da qual não trata o contracto.
—Deus guarde a V. Exc—-Thefesina 20
de fevereiro de 18^1.—Illm. e Exm. Sr. Ma-
noel do Rego Barros Souza Leão, presiden-
te da provincia-**Fernando da Gosta Freire.
Àgezilau Pereira da Silva, Odorico Brazilino
de Albuquerque Roza. »

Deste ollicio vê-se qüe o coronel João do Rego dei-
xou de fazer 16 metros de talude, o que foi dè acordo
com o antecessor de S. ÊXc* porque seria trabalho
perdido, visto não 'haver 

porto no logar onde devião
chegar estes 16 metros de mais; e não podendo abi fa-
•zer-se outra rampa, carregaria o rio estes 16 metros;
mas em compensação fez elle uma calçada da mesma
natureza do talude de 4 metros de largura na extenção
de-ISO, âe que não faltava o contracto, vindo assim a
á^r prejudicado o contractante, que nem por isso exi-
.gio inde.nnisaçSo alguma.

Com effeito devendo otie fazer 16 metros mais de•talude, e tendo feito ISO de calçada com 4 de largura,
rò qUe riSo .eta.obrigado;..mas que é..indispensável.para.
proteger todo o talude das águas pluviaes que se des-
pejão com impetuosidade Sobre o mesmo para o rio,
lucrou muito com isto a província, pois sem esta cal-
Cada não teria a obra resistido ao inverno.

Em conseqüência disto foi a obra recebida, ficando
assim resguardados os inteiesses da fazenda publica,
geral e ptovincial, tendo feito parte da commissão de
¦exame os respectivos inspectores e procurador fiscal.

. De tudo quanto temos dito, portanto, vê-se clara-
mente que é calumnia da Imprensa affirnar que S. Exc.
igastou 374#000 reis com uma estribaria, pois esta ia
existia desde longa data (1863 ), tendo sido feita pelo
Dr. Leão Velloso, e foi apenas reparada, isto em prin-•cipio de janeiro c tudo de conformidade com o orça-
mento approvado pelo ministro do império;—não foi'pois feita por S. Exc. porque tivesse cavallo, que só
lhe for offerecido em meiado desmarco.

Porque havia S. Exc. praticar a grosseria de regei-
tar uma offerta que expontaneam?nte lhe fizera aquel-
te coronel com quem entretem relações de amizade?

Não enxergamos motivo algum para que assim pro-«cedesse, e nanca suppozemos que o despeito do Sr.'Gervasio chegasse ao ponto de censurar ao Exm. Sr.
©r. Souza Leão por aquillo que julgou permittido ao
Dr. Leão Velloso, que recebeu aqui mais de um cavai-
lo, que lhe foram offertados, segundo nos lembramos,
pelo fallecido .Dr. Almendrae coronel Aguiar.

Também o Exm. Sr. conselheiro Zacarias, quando
presidente desta província) recebeu alguns de presente,-assim como os Drs. Pereira de Carvalho e conselheiro¦Duarte de Azevedo sem reparo algum.-Julgaríamos offender o melindre do Exm. Sr. Dr
Manoel do Rego se por ventura procurássemos justifi-'Ca-io da miserável insinuação da Imprensa, de que re-•cebera ura cavallo do coronel João do Rego quando•este tinha questão pendente perante S. Exc, o que•é falso.

,;.• Já: provamos que é esta uma das mais Vis caiumnias
dás inuumeras levantadas pelo Sr. Gervasio e'seus
amigos, que julgâo toân$ por si, e que o negocio da
rampa fora decidido muito anteriormente; lendo sido
julgada bem, construída por pessoas insuspeitas, entre
as quaes o inspector da thesouraria de fazenda, que ó
liberal, e foram de opinião que o coronel João do Ré-
go=até fizera mais ao qüe aquillo a que eta obrigado I

. , E' falsissima a alíegação do Sr.- Gervasio He que o
Coronel João do Rego, cançado de dar tantas viagens a
thesouraria, declarasse que os reparos da estribaria
ficassem de graça l

Appellamos para o próprio coròrtel; e o Sr. Gervasio
que requeira da thesouraria unia certidão da conta quelhe foi.paga, e verá ae com os concertos da estribaria
gastou-se ou não uma pequena» quantia, sendo tudo
mais coin outros reparos feitos nó edifício de palácio.E verdade que a thesouraria poz dúvidas ao paga-mento da referida conta; mas tam somente por faltar
a folha dos operários; porem allegando o coronel João
do Rego que éra ella inútil, visto serem estes seos prd-pnos escra.vos, terminou-se a questão.'Entende'por ventura o Sr. Gervasio, deveras, que os
reparos de. qualquer obra de palácio deverão correr porconta do bolço particular do presidente da província*assim como que o "coronel João do Rego podia deixar
de ser pago; S. S. que temo cynismo de conduzir pa-ra sua casa particular os trastes da repartição da poli-cia, que Os estava estragando em seo uão doméstico ?l

O Exm. Sr.JDr. Manoel do Rego está suparior a se-
. mêlhantes aceusações, nem ainda vimos alguém mais

escrupuloso; o para prova disto basta dizefmo*, qrte
tendo o eslado obrigação do fornecer tudo quanto for
necessário para apo.-Ksntô e eommodifl.tdo dos presiden*
tes, couto ninguém ignora, S. Exc. entretanto trouxe
comsigo tudo quanto julgou necessário para seo servi-
ço, desde o copo du bibor ages e a esearradèira ato o
castiçal e manga de vidro, não se Servindo do menor
objecto do palácio, que so achão guardados*, rteirt ines-
mo de ú.n talher.

Acaso ja procedeo assim o homem que, pelo contra-
rio, condiizio os trastes de uma repartição publica pa*
ra os estragar «m seo uso particular.

Fique pois 0 publico cada vez mais convencido da
falta ile motivos para acensar ao sensato e imparcial
administrador da província, e julgue pôr abi o que vale
urna opposição derigida por caracteres da tempera de
um Gervasio,... .um Deolindo e Outros quejandos I!...

III

Tratcremos agora de outras vagas aceusações qim o
Sr. Gervasio e seos acolytos oúsãòjassàcàr ao Ex.m. Sr.
Dr. MiinôílfedoJRego.

Diz sem o ... mor pudor o Sr. Gervasio que S. Exc.
lem se constituído manitw.lla de um partido, ferindo a
lei d• frente, injuriando e insultando aos ministrados a
quem\suppôe liberaés, desbaratando os dinheiro» jutbli-
cos em seo proreito e de s-os correligionários políticos,
ameaçando de. combinação com estes fazer processos na
asscmblèa provincial contra os juizes de direilo da ca-
pilai e. Campo-maior, chegando seo dèsplante ao pontode ja ter pedido ao governo imperial (è a consciência
que o aceusa) a remoção d'áqüelles juiiès como serviço
prestado ao seo partido político, como 'em dilo ( i.ulig-
nos!) os Drs. Simplicio e. Veras e qiie te-
ve "té a seécerimonia de combiàar eóm seos correligio-
navios a farça do proeza de suspeição contra o Dr.
juiz de direito remunerando a todos aquelles
que o ajudaram, [corno em outros ns. deste jornal fize-
rão saliente.

Pelo qúe lertos dito anteriormente vèsse que sème-
Ifcahte artigo não éjmais do que a repitição de um inon-
tão de falsidades e caiumnias, só capazes de gerar
os cérebros exaltados dos senhores Gervasio, Deolindo
e outrosJsetAelhantes, que não produzem um àrgüífteri-
to serio a que se possa responder, reduzind.mios pc'r
isso a infadóAha missão de pegarmos da pèAnajsánVon*
te para desmentir e destruir caiumnias

Provocamos solemnemente ao Sr. Gervasio e seos
collegas de rèdacção para que provem cada uma d'a-
quellas allegações, sob pena de serem tidos pelos mais
vis calumniaJores e embusteiros, que vem em publico
fazer aceusações de actos imaginários, que nãrt.-podem
provar.

Até hoje não tendes articulado um só facto, ao qu ti
não tenhamos datlo^ resposta do modo mais cabal, ar-
rancando-vos a mancara com que hypocritameute vos
oceultaes.

Toda a província reconhece que o Exm] Snr. Dr.
Sousa Leão é um caracter independente e justiceiro,
que só cede aos impulsos de sua consciência, tão es-
crupuloso na Observância da lei (Jue todas as suas pòr-
tarias são fundamentadas e justiticão sutfícientemenle
todos os seos'actos; destribui tido justiça a todos -iodes-
tinetamente, e dentro outros factos mencionaremos o
oceorrido, ha pouco, com o Sr. Ribeiro de Britto, libe-
ral exaltado, o qual, apresentartdo-se a concurso para
um togar de professor publico sem ter completado ain-
da a edlide legal, S. Exc. o admittio por equidade, sen-
do depois nomeado: trata a todos com a maior bene-
volencia e consideração, abstrabindo de suas crenças
políticas, até ao Sr. Gervasio, que lhe derigô constan-
temente peta Imprensa os maiores impropérios, e o juiz
de direito de Gaiopo-maior, ao qUal chamou à esta ca-
pitai para ouvil-o sobre as graves aceusações que lhe
érão'feitas, em data de 23 de março, sem que até o
presente ao menos respondesse o seo officio; e não obs-
taftte S. Exc. não o mandou processar por desobèdien-
Cia, como entendemos que devia fazel-o.

Temos tido, é certo, alguns presidentes digrtos deste
nome, porem nenhum jamais mostrou-se mais escrúpulo-
so no dispendio dos dinheiros .públicos. Todos sabem
que assumindo S.Exc. a administração da província,en-
controu aqui um deposito provisório, cujo comman-
te percebia as vantagens de tenente-coronel, e ao qual
estavão addidos dous capitães, trez tenentes e 9 alferes:
um dos primeiros actos de S. Exc. foi desligar do dito
deposito 2 capitães, 3 tenentes e 6 alferes, que julgou
desnecessários ao serviço, e em seguida dissolvel-o, cre-
ando a companhia fixa qne pretence á esta província,
de acordo com ô dec. de 12 de agosto do anrto passa-
do; economisando assim mensalmente uma despesa de
mais de um conto de reis I

São numerosos os pedidos que S. Exc. tem tido
constantemente, até de pessoas de siià amisadej para
destacar diversos officiaes, ao que se tem negado setn-
pré.

Como prova de respeito a lei mencionaremos ò gran-
de n. de exonerações concedidas por S. Exc. a auto-
ridades policiaes conservadoras, que oecupavão cargos,
cujo exercício era. incompatível còm os de '^ofióià,, ao
passo que nos felizes tempos da liga quasi,que só érão
autoridades policiaes empregados públicos, incompati-
veis-

Em conseqüência do máo estado dos cofres públicos
e não tendo podido reâüsar o imprestimo que procu-
rou contrahir no Maranhão, tem S. Exc. se abslido
completamente de contratar qualquer obra ou fazer-
qualquer despeza, a menos que não seja para o indis-
pensavel. Como pois tém S. Exc. desbaratado os di-1
nheirqs públicos eniíseo proveito e de seos correligio-
narios, se elle não existe até prra as despezas .mais ur-
gentes, pois que os próprios empregados não estão pa-
gos em dia ? I; i . ,

Eis abi factos bem eloqüentes em favor dó espirito
de justiça, economia e respeito a lei do illustrado ad-
ministrador; entretanto julga a Imprensa que ha dè Ser
uma simples alíegação.sua, articulada de propósito pa-
ra fazer zoada onde não for élla conhecida, pois quê 0
publico aqiii da-lhe o valor que merece, que fará perder,
a S. Exc. o conceito bem adquerido de presidente ato-
ralisado, respeitador da lei e justiceiro!

Néscios que sãol
. Não é menos caldmriiosáaTallegaçãòdó queS^Exc.ameaça faíer processos na assembléa provincial ao Sr.

Gervasio o ao Sr. Dr. Serafim: como prúvaés tão ne-
gra calumnia? Com a vossa honrada paldvrà,sem du-
vida; tnas o publico ja vos conhece e ao Exm. Sr. Dr.
Sousa Leão, cujo caracter e precedentes honrosos re*
pellem tão infame aleivosia.

E' ainda outra falsidade dizer o Sr. Gervasio 4úé os

Drs. Simplicio e Veras tem dito quo S. Exo. pedio a
remoção de S. S. e do seo aller eqo de Campo-maior:
estamos autorisados a desmentir*vos solemnemente.

E' a e< nsemncia qne vos dita que assim o merócets;
tendo-vos constituído instrumento dócil de partido,ser*
Virt.Io*vós do cargo que occttpaes para persegtrir vossos
àesiiífeclos políticos o proteger com o uiiitor escândalo
os Vossos arAigos, ainda os mais culpados!
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E' a mais impúdertio do todas ns caiumnias hÜribnir
a S. Hxc. de combituição çoth os seus correligionários,
a snspniçãò opposta^io jury ao Sr. Gervasio, cujo re*
saltado vos te.» causado grande magoa. . .

Todos sabem que S. Exc. foi inteiramente Alheio à
esta questão.

O autor dos arligos de snspeiçãofoi 0 adVógado Dr.
Polidoro CeSar Burlamaqne, meihbro do directôrio da
partido li erul, e mais 1'ibeiM ròálmeiitó do que qual-.
iiuer de vós; por conseguinte correligionário do Snr.
Gervasio e não nosso; e se elle atlegóu que S. S. tinha
ascendência na rèdacção da Imprensa, foi porque tem
razões para saber 0 que se passa no seu p irtido; o de-
mais é.este um acto qúe está no domínio do publico é
é "hoje c;isó julgado pelo tribunal do jury; 'estit portart-
to patente a injustiça da asseveração Io Sr. Gervasio.

Insiste 3. S. emafürmar que S Exc. tomou parte
activa iiiíste negocio: não sois capaz de proval-o, e só
tendes feito até agora inventar rima.c.Muinnia e.u apoio
dá qual não podeis apresentar um só documento, uma
sòt razão convinftònte, alem de vossa palavra desacre-
ditada e despeitada, ao passo qdc vos desmentimos ca-
bal.nente provando qué nenhum dos jurados conserva-
dores, que tomarão parte no julgamento da suspeição
foi promovido a tfflicjat, como dissostes, mas sim úm
liberal que muito se distihguio a vosso favor, de modo
quo Os vossos indigestos argunVntòs próváô somente
contra o que allegais I e entretanto ousais dizer que o
lize.stes salíeÃte em outros ns. do vosso jornal, quando
só ficou saliente o vosso descrédito I

' Continuai no vosso triste papel dè nialdizente e cá-
lummador, e sempre nos encontràreis pro.nptos a de-
monstrar o vosso detestável costume, e patentear ao
publico de quaiUO é capaz 0' vosso espirito de partido,
exaltado peto despeito que vos domina; por que feliz-
mente a testa d'administração da província acha-se um
caracter probo e justiceiro, como o Exm. Sr Dr. Sou-
za Leão. que. lem sabido repeilir as vossas caprichosas
pretçnções.

Proscgui na voàsa ír'i£lórià missão, que por corto
não é nada invejável.

Alficio não existe na sertvlarfa, Sondo que talve* fosso
devolvido n r**partição donde Veio.

Vô por tnYrto a mflremat(itb S. Exc. andou sempre
muito bem tun tudo quanto proèüdeo. devendo con*
vencer«se qrte um OrtViilheilô AotiAô 'ÍC lão negros sen-
Uirientos o dignidade não aceitaria 'o honroso Màn'dálo,
que lhe CôllnOn 0 governo imperial para vir aqrtí Ser-
vir a nlesqninttas paixões e ódios invenlcrÍMos-, SeM
lemites, de qm-m quer que spjaà

Perantw a lei S. Exc tõnstoera h todos igAa^s c.h\
(lestribüiçilo da justiça min inquire pelas crenças poli'-
ticas de pessoa alguma, para decedir-se unictunente pe-
lò direitoqtíe ítebar provado.

Sabe Èfem èiúo a hnpmitá', mas rt despeito á «"ler**
tuVba.

X. i—Em virtude do despacho retro do Kxtu.Sr. Dr.
presidente da província, pertifico quò no àrcliivo desta
secretaria nflrt p''\i^è a inVorn.aV;^.1 'ou re^rescntaçilo
dirigida nelo cinílão ex-ajndaiMe \té oriíMVs-, Antônio
J.Vidal ue Ncgreiros aoex-prcSidnnte Gomes dé Castro,
o ijue a certidão da rtie.Moa fòinWíâa AO ninnVAra Dio-
lindo Mendes da Silva Mortra em data de W de abril
do que falia a « Imprensa • n .'M(V, foi extrahida de
Uns docnmerttos existentes na secretaria civil qirè 1V-
r.lo-.We fornecidos pelo seci;(>tariO. e uWè por hiAdver-
teAi-ia di/clai'oi eonsiarem (liXslA sêtrWaiTir, os ònaex
aert.npànhArâó a iiVfimWarjTh do coVurtel 'comniandante
superior desta chpital, VÃ"ca*i»íttIia\Y<Trt'd i*frqu%r.imenlA
em que o tenente Silvestre FerrcirA \yo\^ pedia a $u;i
re forma coin !j\osVò de acces^o. ventto-Ve \Tôs mesmo*
que a dita cei/idão fdr.i fornecida pela théíaurraria, de
fazenda a requerintenlo do 'irtènuVò CiVfotiel. VisVrt en ter-
lhe dffcliirAiró VcibAftnente qàe MeWíêlha.ilo le^resénta-
ção não constava desta secretária. PagjVrt aè einolú-
mento a qnarttiá de i/ijl róis. Secretaria hlilitar th
presidência de Piauhy 1.0 de màíò de 187! .--D Capit-o
Luiz Frartciscô^de P. Albuquerque Mai-arthátt-s-Ajndaii •
te de Ordens

€«fcnirém explicar.
f A Imprensa em seu n. 300 de 3 do corrente censu-
rando o acto da presidência, que nomeou o Sr. tenente
Silvestre Torres para o posto de capitão, transcreve o
seguinte período:E attendendo mais que nem desta secretaria, nem
da secretaria militar consta nota alguma desfavorável
ao referido tenente, etc, etc. »

Coimnentando este pequeno trecho diz então:
Pois que 1 não consta couàa alguma em desabono

do tenente Silvestre Torres, nem da secretaria militar,
nem da do governo ?

t Observaremos poretn ao Sr. Dr. presidente da
província que temos om nosso poder uma certidão pas-
sada por sua secretaria militar, no dia 25 do méz de
abril ultimo, do officio ou representação que sobre o
procedimento do tenertté Silvestre Torres fez 0 ex-aju-
dante d'ordens capitão Negreiros, ao ex-presidente Go-
mes dé Castro, datada de 14 de março de 1869; 0 que
prova qu« S. Exc. afíirmou sob sua assigiiatura uma
inexactidáo, uma proposição inteiramente falsa I »

Falsa ó esta asserção da Imprensa, que sabendo per-
feitamente que o officio ou certidão a que allude não
existe com certeza em nenhuma das secretarias, quer
militar» quer civil, pois que elle deVe existir na the-
Sduraria de fazenda; tanto que o Sr. coròttei José de
Araújo precisando dètlè uma certidão, obteve-a me-'diante despacho dó respectivo inspector, não dúvida
aproveitar-se de uni qui yro quo em relação as duas
secretarias, que sãó contíguas, para %fazer uma aceusa-
ção de má fé, e fazer crer que S. Exc. afíirmou uma
falsidade. ,

Que o Sr. coronel José de Arààjó para Obter por
certidão ô officio ón representação do capitão Negreiros
teve necessidade de pedi-lo pór certidão na thesoura1

.ria de fazenda, não precisamos de Outra pró vá mais do
que o testemunho insuspeito da própria Imprensa, que
no mesmo artigo, em que argue de falsa a assersão da
presidência, a pagina 1* cól. Ia lin. 39 do referido n.,
diz osôguintei

« Ej por fim, ô comniandante superior negou ao re-
querertte boa fama e reputação, por ter contra si fac-
tos quô o desabonão dos tempos em quepor dúàs ve-
zes esteve dostacado nesta cidade, ggg^ factos cons-

Jantes de uma certidão pasâadà pela thesouraria de fa-
zehda e que já publicamos nó n. 289. "fggjl •
;« Vê portanto a Imirensa que S. Exc. di^e a vérda-
de, pois que o Sr. coronel Araújo quando precisou da
dita certidão foi pedil-a ria thesouraria, por não ser
possível obte-ta da secretaria militar? onde não existia
o mencionado Officio ou representação, como lhe disse
pessoalmente o capitão ajudante d'ordèns. .

Dito isto explicaremos agora como o Sr. Dr* Dèoliti-
do alcançou depois a de que agora se serve a Imprensa
para base de sua aceusação.

Informando o commandartte superior, o Sr. côrórtél
José de Araújo, sobre a referiria requerida pelo tenen-
te Silvestre^ dentre outros documentos, juntou acerti-
dão que obtivera da thesouraria, e ficando todos e«ses
papeis na,secretaria civil, que como dissemos é conti-
gua a militar e se coirtmunição, o capitão ajudante de
Ordens pedirido-áàó secretário—passou p»r élla,inadver-
tidáirieiite, a certidão requerida pelo bacharel Deolin-
dò; 'sêttt àttènder qtié, riâó érà regular passar-se pela
secretária militar certidão dé papeis qúe pela sua ma-
tèçia purténciãò á secretaria civil.

EU fielmente explicado 0 facto que tanta estranhesa
cáusõu a Imprensa-, e para prova do que dissemos, se
não é bastante o que fica exposto, pedimos a attenção
dos leitores para o documento sob n. 1. .

Quanto ao facto de dizer a Mprensa, que deve exis-
tir na secretaria do governo o omeio da thesouraria de
fazenda de março de 1869, que acompanhou a mfor-
mação da 2.* secçáo dá mesma thesouraria ri. 67 de 9
do mésnio mez^ estamos perfeitamente habelitados a
afiançar-lhe, fundados no documento sóbu. í, que tal

N.° 2— Cerfjficò rp*te tb-sla .«íf-cYelirra ,riío 'ôoiVstá 'rt
'ôTicio-íde 

que truta a presente petição—Em fitmelsa do
que passou-se esta certidão, em cumprimento dó des-
pacho retro do "extíelleulissimo sírtibor^rVisWéiite da
proVinciu^Sec.r^Aiia 

'do ^'overi.o. dó Piariny iift de
mittòdel87l. È\\ FirmiiVo L.icinfrt da Silva Soares-,
oflicial-niaiOr a subscrivy, ;ios H íie niaio de 1871 =0
siièrelario. Pedro de.M.tiiyde de Lobo Moscoso Jiinior-.
—0 o/ficial-mhiórFiiiiiim» l.S.-ittio da SilvfeSoa¥es.

Argos afigí'ira-'se-tios um Teerlo IhesotarcirO, íjue se-'g*undo 
çoiisia-nes lambem contesta ao. Sr. GerVasio os

foros de engraçado pélú to«i táeolò 'com 
que escreveu

o seu artigo—Visita àuaiiiala.
Principia o nosso Argus a julgar 0 Exm,. Sr\ br.

Souza Leão amante dè, elogios e ciimpri.nerifôs como
outros presidentes do bòmkcmpo em'que elle dáV* aqui
as ctirías, e por isso entende que S. Exc. foi visitar
algumas repartições, para que u nós^Ò .jornal desse no1
ticia desse facto ! Coiiio se enganou o pobre Argos I

As visitas dé S. Exc. tiverio logar rto dia 1> "jlo,
corrente; depois disto ja publicamos trez ns. de nossi»
jornal e em nenhum dell.es faltamos de tal aconte.ci-
mento, pois sabemos qúe 5. Exc. alé Uaó gosta deei.iH
noticias arranjadas.

Saiba porem o Sr. Argói que S.fExc, pohco déJMjTs
de assumir a administração, logo cm principio de Janei-
ro, 'examinou o quartel de i* linha e de policia, a ca-
deia e o*ès1lab'òléciniento de educandÕS, sem ri;»ie tives-
se mandado aruráhciar ípèlos jofríaés,, o qu'é faria so
gostasse disso, como afiança o chistosò Argos.

Como narra elle -infielmente as visitas de S. hxr,.
no dia 1.° d<> corrente, vamos rectificar os seus erros
e caiiininias, pois também aeompaiihaíiYòs a S Exc.

As 9 horas dirigio-se S. Exc. áo quartel-, onde assis1
tio a revista de mostra, depois a cadeia e art licért,-, on-
de apenas encontrou rt direclor e/seu sôcretarirt', é |)er-
gúntando áquelle as hora? daá alllas, reSponuert-lHé. (filé
ate as 11, ao.que disse 8. Exci^sío èntretant'6 à'th e
meia e não vejo ühlèí alguma funcciónànao., O dirêetrtr
balbueiou alguuias paiavras inintelligiveis e 5. Exb.
deixou o livre do pe»adélo..-...:.

Agora vatrtrts reâtabélécor a Verdade do rtecorriart ná
escola de l.a letras e thesouraria) nas quaes acônlpa-
nhou Argos a S. Kxç., sem ver entretanto o que se
passou ¦/èWàdeiratnente: •Será ellé cotbort Snr. GUrVa-
zio, que só lerri um olho, pelo qual só ve o que lliò
convém ?

S. Exc. entrou na escola de las letras'; vio unia SAlá
suja, mal arranjada, < poucos alumrtrts, e encontrou b
professor muito erilretido, não em ensinar ósjmeriinósj
mas lendo o Amigo do Povo: por ahi fez lofo S. Exc
idéa dessa escola è do aproveitamehfo dds'meninos.
Surprendido em flagrante dèleixo, fiertu o professor aí-
tonilo, pà.llido como a morte-, e mal pbüde fóVatitar-si;
de sua cadeira e responder as perguntas que lhe diri-
gio S. EXc, sendo falso qúe lhe offerécesse a Sua uni-
ca cadeira, pois item ao menos convidou S. Exc. á
entrar. *.

O quèqueria.Argos que S. Exc. fisessejdianle de tal
deleixO e incúria ?

S. Exc. retirou-se togo, tendo ate [lena ddS; apuros
em que niostrod-se o probre professor, s.:..

Passemos a" thesouraria.
Diz Afgos qüe haviãò muitos pedi ti tes á süa itífeiâ:

ainda ahi ptiantasiouj pois hão érão láhtos;—ta.lVeá
não passassem de dotis.

S. Exc. acánhou-sê dejencoirtthodal-osj, diz Â%osi o
Exm. Sr. Dr* Souza Leão que» segundo nos consia,
viajou por todas as capitães dá Europa, frequenláddo
primeira sociedade, acánhou-sé de penetrar eui .lima re-
partição .ia qualidade de presidente da proviricía II...

Mas, roálmertte, quem pode deixar dé acaún&i'-se di-
ante da figúrá i.riprtnerite e ntagéstatica ue Udi thesou-
reiro no 1» do mez 1 

Argrts é fiel em pinte ad.dialogo eiitre o chefe de
secção, o Sr. Estanistaú e S. Exc; ma;, parece que de
propósito omittlu rt ésjsériçial: preéiichilibos esta lacuna.

Depois de dizer á S. Ekc. aquelle chefe, sòb o pesode uma commoçãb iridiscriptivel, c|üe só, a comprelien-
de quenl conhece o Sr. Estanislaii,—que éra costumo
féchar-se o livro do ponto depois que o iiispector che-
gava, liãò deu-se S. Exc por áalisfeilo, com slíicma
ú infiel Argos; mas disse:=eiilretantp pelo regulamenU
o inspector deve encenar tí ponto as hoyo horas eum
quarto e são onze, mostrabdo-lho o próprio relogro'da
repartição  .f itíspondendo o dito cheíe qii»
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)>>dia considerar-se teclndo, SI I2xe. Ihn disso:—-í/wc
íoiisideiar-so pelo ri'|iulnti»oiítQí visto feruin II horas
IVirnriW depois u reslo di repnliríoe rotirou se:

Juljjüinos conveniente estas pequ 'ii.iS correeçoVs, poisAmos coiilnu as consiis a seu geilò, o que nffo pode-hius iidíiiitlir, pois lambbiii vimos o que Decorreu.

O grêmio do partido conservador, no iniui
lo de tornar hüin cq*ihueida do mesmo parti-do a vergonhosa apostasia polilica de um de
seos membros, o Sr. l-Vrriimdo Antônio d'A-
giii.o' Alui.ndr;), quo atô 'penico 

tempo so di-
Jíia consci-vridnr puro, •> rpje como lal fazia
u.ír-te dosm grêmio-, resolva transcrever nas
cülun*j;ir> desta (olha-—da Imprensa o. «301
de fj do enfrente—o manifesto c«mi que aqiiel-
le Sr. ;n'd).'i dn du/erinr para <> campo dos
a l\vi*}sari<i.s; servindo dita Iranscrípçíó fio uni
ca-résposta ás injurias e baldões \\\\ò esseru-
iiho",<1o político assaca ao partido, cuja bun-
deira trahiu J

O tenente-coronel Fernando^Antonio
de Aguiar Almendra.

Com muito praser publicamos o escripto
quo abaixo se segue, e que nos foi inyiado pe-
lo digno Sr. tenente-coronel Fernando Auto-
niode Aguiar Almendra.

AO PUBLICO.
Na provincia, e mesmo fora delia não se ig-

rx.ra que os memhros de família (Vlmendra).'
desde longa dala, íotán gosado de proponde-
rancia nos negócios políticos da mesma pro-
vincia, por meio de influencia benéfica e legi
limai

No decurso dis 15 últimos arinos, a mor-
te inexorável tem cèiíaiio, umas após outras,
existências preciosas dos mais proemiuentes
membros dessa família. Assim, derão alma
aocreador meu venerando Avô coronel Jàcòb,
meus respeitáveis lios òs coronéis Cunha e
Jacob Juoior, ullimamimte meu sempre lem-
brado tio Anlonio de Sampaio Almendra.

Os que ião sobrevivendo, symbolisavão as
tradicções gloriosas dos que ião descendo ao
túmulo.

A-estima de seus concidadãos, unicamen-
te ella, e não o elemento do prestigio oífioiaí,
foi sempre a base da influencia da família Al-
mendra.

Ultimamente exalou o ultimo suspiro o Dr.
Anlonio de Sampaio Almendra, e ainda não
erão decorridos 30 diasdo em que falleceu elle
e ja ós que auferiãoem sua vida as vantagens
de sua influencia política, os que se diziãit
seus amigos, ultrajavão de publico as cinzas
do homem que tanto lhe serviu, que tantos
sacrifícios lhes poupou ! •

Os melhores amigos do meu fallecido lio
DrüAlmtmdra,unicamente porque lhe erao de-
djcados.-porque jamais preferião as graças do
poder á, sua amisade, começaram a ser des-
prestigiados, e desconsiderados.

Em Campo-maior, cidadãos importantes, os
primeiros do município par suas nobres qua-lidados civieas, intelligencia e 

"fortuna, 
furão

acintosamente despedidos dos cargos honoriü-
cos, sendo substituídos por indivíduos faltos de
de prestigio, sem popularidade e influencia,
antipáticos até aos habitantes da mesma loca-
Jidade, semente porque quer-se a todo transe
crear-se ali um partido sem elementos, quenão duvide pôr em jogo toda sorte de trope
lias e escândalos, perseguindo aos homens pa-ciíicos C honestos, por lerem sido amigos do
Dr. Almendra, e presaremaiuda suas cinzas.

O bom senso não acceita, a moralidade pu-blica repelle que em Campo-maior, onde, em
vida do Dr.'Almendra, sempre reinou a or
dom ea paz, por que os homens qiu ali in
iluiam erão bons e cheios de verdadeiro pres-tigio, se queira hoje em escarneo- as cinzas,
ainda quentes d'aquelle cidadão importante-
transtornar tudo, dar forças a indivíduos in-
capazes de representarem uma idéa, de se de-
rigirém por si!.

Ainda uma prova do que üca dito se ericón-
tra na demissão do collector das rendas pro-yinciaes, João Antônio Paeheco^rnigod^quel-
le friiiecido, sem que para tal procedimento
censurável, houvesse oceorrido o menor moli-
vo plausível, u mais pequena falta, a não ser
algum; pretexto adredemenle creado.

E o que mais admira, e enche de indigna-
>ão aos homens probos e honestos é ter sido
tlemettido o Sr. Pacheco por suppor-se que.
sendo este amigo do Dr. Almendra, poderia

sor-lhe favorável o a seus parentes o herdeiros,
deixando de contemplar nos lançamentos do
dízimos iodas suas fazendas, ou deiniuuiodo o
numero da produção dellas.

Dòseihóllianlé procedimento, não 6 capaz
o Sr. Pacheco, que"com rasüo sompro foi lidol
{joralmonto como empregado zeloso o honesto,
e muito monos se deva suppor que-q meiiaio
o Di*. Almendra fosse capaz de negar-se ao
lançamento «Io dizimo, o a seu pagamento: a
«nia honradez provmliial, i sua dignidade, os
seus costumes repelleni tão temerário juízo, o
de homens que. o festejando em vida, o reco-
nhecendo Iodos esses predicad is.hoje ludibriai
<uas cinzas e enchem-no de opprobrio !

E. apezar du tanla vilania, sãn esses homens
os mesmos que, sem nenhuma autorisaçni

medeminha, toem a facilidade de chnnvariím
aluado, como o fi/.erão riu aPiauhy» o. 171
de '.) do corrente mez,—a mim que nunca
milhei em política senão representando a pés
soa do meu lio, o Dr. Alnvndra, entre os
conservadores, tanto que fallecido elle, me te
nlin completamente abstido do conlacto de
lão falsários amigos do mesmo meu sempre
lembrado lio. apesar de -ihda ser considera-
do membro do grêmio conservador. •

Por lauto, como representante immediatoj
que sou; da família Almendra, tendo todo fun-
«lamoBlo para acreditar (pie nada tenho <)es-
merecido no conceito dos amigos sizudos des-
ta mesma íamilia» venho perante o publico,
convida-los a (pie me acompanhem no pro-
posilo em que estou de abandonar a homens
ttíu ingratos como muitos conservadores des-
ta terra, que só se querem manter pelo arbi-
trio e propolencia. que não comungo; e como
do lado liberal vejo melhores tendências em
promover o melhoramento moral e material
de minha província, que tanto almejo, e con
to alem disto amigos sinceros que sempre fo-
rão de meu tio, venho por isso associar-me a
esse partido que considero, pelo seu pessoal,
em condições mais vantajosas de promover e
realisar o bem estar da província e de seus
habitantes.

Theresina 4 de maio de 1871.
Fernando Antônio de Aguiar Almendra.

, ( Da Imprensa.)

e eu agradeço a Imprensai importância e
valimento que me. altrihuio.

Theresina. 7 do maio de 187.1.
Ene as José Nogueira.

íI:»"m?mi*íií4»h A «ju** ni» iM'r*»r^ .íi corro'*'
Cío.ííS-imi-ôo cio <*34j)íi(ii« Wilvowtro Pot-
iM»lrn rFoi'rcit»>i>iih!ftoailá ao a. auto-
«•«Mlomtiv
Illm. c Exm Sr—Silvestre,Ferreira TorretfT prooí-«i para suo documento, qno V. Exc. lhe m.iotíe dar

por norfidiTo o teor da petiçJo, quo o supplicante dè-
riifioaV. Exc em II d»- abrd passado, justilicamlo-¦<•> dis infundadas amis.-iròVs, qiio llie ford') arj^uidas
p In Sr. commandaiilu superior deste in.uuiçipio, assim
üoino do despacho, que a ella doo V. Exc»=Nest<'s
|.>rm .M--P a \r. lixe. Illm, o lixrn. Sr Dr. prosi-
d njn da provincia se 'li!» deferir—E. Mc—Tliero-
sina k d-'- março i|» 1871 =>Süvt'Stre Ferreira Torres—

Orlilii'0 que dflsla secretaria consta a pdiç.lo e des-
iiadio, fpie 'i íupplicimle pede por certidJoje são dó
théor seguinte—Ulustrissiin o e excellonlissimo senhor

Diz Silvestre Ferreira Turres tenente da segunda'companhia do primeiro batallnTo da guarda nacional
flòsto mimi.-ipi >. que tendo requerido sua reforniii
'•"in um posto de accessò e sido indeferido em face da
informacííodnsc nhor;:oinmandanto superior da mesma
tfunrda nacional, que por meio de apocriphos docu-
méritos e invorosimpis -.iccusaçííes 

procurou embaraçar
1 justa pretençiTo do .supplicante, •• por que entenda
o supplicante qne laes aceusações depondo altamente
contra sita dignidade, ja como oflioial da guarda na-
cional, o já como cidadáo, não devão subsistir, vem
com o maior acato e respeito justificar-se perante vossa
oxcellencia destruindo com documentos, os mais valio-
sos, as imputaçoos, que injusta e calculadamenie lhe
forilO iiaogadas co.no meio de evitar a reforma do
supplicante nos termos requeridos—Informando pela

nles cidadiTo lem lido um comportamento muito repu.
lar, pelo ipie gosn nesta ddade de geral eatim i.^Tbe-
resina, deseseis de março do mil oilo centos setenta o
um -Odorico llrasilino de Albiiqiimqu.t [Íosa»Estavs
sellndo coih uma estampilha de duzentos reis, inutili-
sada com um traço—-Attosto que durante o lempo (pio
sorvi com o supplicanle no deslacanrimlo da guardanacional desta capital nunca pixsenciei, nem mesmo
me constou que houvesse feilo transação alguma ilhci-
Ia co i os guardas, que comnusco scrvinlo^O seu com-
porlamenlo foi sempre irreprehensivcl, e tanto isto o
verdade qne nas lembranças l.iuç,utas no detalhe tloj»
serviços níio exisle a menor nola, que o desabone¦*
Theresina, dnzeseto de março de miroitocentosselei ta
e um—Aritoniotleiílil do Souza Meiídes-Alleslo,«ue
o Siir°te[ii;i)|e Silvestre Ferreira Torres, lendo servido
sob meu commando no destacamento desla mipihl,
durante a guerra com o governo do Paraguai, em ta»<»
esse tempo sempre se portou muito diguiifiiení-, o
cnmprio flèllnente os seus doveres; nilo me eoiiàlantíd
que iiiiprüstasso dinaeirO aos soldados seus subordina
dos ou fizesse com estes qiiaesquer tran«aç a-.s ííiüoos
licitas = •• Theresina 17 do março rlè ltífl-"4ntonio

')\••rli.íií o, om cumpri 1100.10 do
lifo o Kf-m.ie !•;.! de culpudpâ

on.s, i». o supplichiite te-
tos i

José de Araújo Bàcéll
desp iclio supra, am revemrr;
dístn s-cretaria, delle mio c'<
nha culpa altrama—Pagou mil reisile èniolumèãtpi des-
ta cèrlidiTo«^ecretariá de policia do fiauliy I.T de fü*
yereirode 1871-0 secretario—Gastos de Sousa Ma.-
tins=Attesto, que o comportamento dosuppiicante co-
mo ollic.ial da guarda nacional é optimo, e como ciíla-
dão é satisfactorio.— Theresina, II de fevereiro de
!87I=Joáo Gonçalves M^gallutes—Nada me consta quodeponha contra o comportamento do supplicanle, de
nuem formo hom conceilo=Secretana de policia do
Piauhy. em II de fevereiro de I871^=0liveira Lima.—Attesto quo o supplicante t»rn sido solicito no cum-
primento de seus deveres, fazendo-se por isso merece-
dor da estima de seus superjores, mio me constando

segunda vez o senhor commandante superior, acerca coiísa alguma e.ii desabono á sua condueta, quer uorno
a serie ' ofTiciíl1 ,la guarda nacional, e quer como cidadão parti-

Publicações gemes.

Snr. Redactor.—,\ a Imprensa, » em seu
penúltimo n., respundendo ao Sr. Major R. d'
0. Rocha Leal acerca da exigência que elle íi-
será por este jornal ao Sr. coronel J. d' Ara-
njo Costa para declarar qual o cpilheto que
lhe dera em ausência delle, fez àllusões a um
parecer por mim dado em 1863 contra o mes-
mo Sr. Major R. d' 0. Rocha Leal, que rnoti-
vara sua demissão.

Estava nesse artigo apalavra parecer gr.y-
phada, de modo que evidentemente se conhe-
cia que a referencia era tigurada e linha uma
significação diversa, pelo que não me empor-
tei com isso. A outro e não a mim compelia
pedir e dar explicações.

Porem, no n. 301 de 6 do corrente mez, a
«Imprensa,» voltando ao assumpto, declarou,
entre outras condições., que, em quanto o Sr.
R. d' G. Rocha Leal não publicar o mesmo
parecer, não lhe. daiá resposta, deixando des
sa feita de gryplvir a palavra, donde se po-
de deduzir que realmente existe um parecer
meu.

A' vista disto cumpre-me declarar que em
1863 eu não era empregado publico, nem ao
menos . commissionado, que tivesse de dar
uaroceres; e bem assim que nunca rascunhei
e nem lavrei parecer contra o Sr. major R.
de 0. Rocha Leal, nem mesmo como parti-
cular.

Outro-sim.
Diz a Imprensa que eu hoje sou um dos

prolectores do Sr. major R. deU. Rocha Leal.
Não queremos advinharar-lhe a intenção; rio
entretanto, em abono da verdade, sou força-
do a declarar que não sou protector de pes-
soa alguma; não por falta de desejos de ser
útil áálgnem, mas porque não tenho fòrpas e
prestigio para tanto. O Sr. major R. de 0.
Rocha Leal não precisa de prolecção minha:

a reforma do supplicanle, atirou-lhe uma nov
de actos, ao ver do supplicante bem infamantes e cri-
minosos. como fosse negociar com as praças sob seu
''ommnndo, quando se achava o supplicant" addidò ao
destacamento desta capita1, e ter falsificado uma cer-
tidíio de bapfismo, segundo consta ter a vossa excel-
lericia asseverado o referido Sr. coronel commandan
le superior, em sua informação.—Para destruir a pri-meira imputarão o supplicante olferece à apreciação de
V. Exc os documentos números—1 a 14, que demons-
frão evidenttemente a falsidade de uma tal acusa-
ção, e quanto ao vicio da certidão a que allude o Se-
nhor coionel commandante superior, o supplicante
passa a manifestar a V. Exc.o oceorrido, d'onde vê-se
á toda luz da e.videncia,ainexaclidão de semelhante facto
arguido por um indivíduo de nome Rufino Alexandrino
de S/,a, q' levado porsujeslões de alguém,não exilou em
responder ao senhor coronel commandante superior,
uma carta .que esle lhe fizera, assignando, digo, assigu-
rando um facto que jamais se deu, como^ vossa ex
cellencia vai observar—A víute e um do rnez proxi-
mo lindo o sripplicante necessitando da publica for-
ina de sua cerlidão de idade, e não encontrando em
casa o tabellião Souza Monteiro para tiral-a pedia aesse
ílufino Alexandrino que. lhe extrahisse aquelle mstru-
mento, afim de quando chegasse o tabellião, já o
achasse proinpto, e subscrevesse-o: accedendo Rufino a
este empenho tirou dito instrumento, mas ua cnnfe-
rencia verilicou-se faltar-lhe a palavra—e bapluado—
razão porque deixou do servir o primeiro, e foi elle
tirar sàgundo;e não por quo se quzisse emendar o ai-
garismo de mil oitocentos vinte o oito para mil oilo
centos vinte dous, como falsamente declarou Rufino
quando respondeu a carta que lhe dirigio o senhor co-
ronel Cfimiiiaiidante superior; pois que o algarismo é
inil oitocentos vinte e dous, e no escrevel-o não enga-
liou-se Rulino, assim como não olvidou-se ao extrahir
a publica forma, que faz o documento, e esta verdade
pode verificar-se com a primeira publica forma, quetalvez ainda exista no cartório do referido escrivão
Monteiro—Do exposto, e .dos documentos ja citados
verá vossa excelleneia a injustiça das palavras acrimd-
niosas, que o senhor coronel commandante superior
empregou contra o supplicante~-E'm vista pois de tu-
dó isto o supplicante requer a vossa excelleneia se
digne mandar juntar esto aos mais papeis existentes na
secretaria de vossa excelleneia, para que conste a' tod

cular—Quartel dn dominando tio i" batalhão da guardanacional do município de Theresina, II de fevereiro
de IS71=Beuediclo Crescendo Tavernard, capitão ser-
vindo de major, e commandante interino—Attesto, quoo supplicante tem, como homem particular bom com-
portamento civil e moral, e como eíficial da guarda na-
cional nada sei que o desabone—Theresina, 13 de feve-
reiro de iS7l=Marques de Carvalho=Conheço o sup-
pticanle de vista, e por isso nada posso altestar com
certeza sobre o que pede, no entanto ainda não onvi
dizer cousa alguma em desabono do seu compoitamen-
to, quer como oíricial da guarda nacional, quer como
pirticular—Theresina, 14 de fevereiro de 1871—Pires
Ferreira—Attesto quu o tenente Silvestre Peneira Tor-
res ioi solicito no cumprimento de seus deveres, quan-do neste município procedeu-se a designação de guar-das nacionaes para a guerra do Paraguay'apres<mtau-.
do pontualmente os guardas designados que lhe cum-
pria fornecer para o contingente que desta provinciadevia marchar, destinguindo-se por seu zelo e assidui-
dade, assim como na mstrucção dos guardas nacionaes,
e indo até a cidade de Caxias, da provincia do Mara-nhao. em uma importante commissão de que foi encar-
regado pelo Exm. Sr. Presidente de então; a qual de-sempenhou como um official de brios —E.por ser ver-
dade passei este—Theresina, 15 de fevereiro de 1871.—Renedicto Crescendo Tavernard, capitão servindo demajor, e commandante interino.—Em virtude do des-
paçho do Exm. Sr. Dr. presidente da provincia, exa-rado no requerimento retro do tenente Silvestre Ferrei-ra Torres; certifico que revendo o livro de registro dosoíficios da presidência do anno de 18(59, e oídens dodia do mesmo anno;—nada consta a respeito do que"¦i"1" " 3uyinn,aui,e=ji para consiar se paàsou a pie-sente certidão-Pagoupelo feilio desta, e busca a quan-tia de 1:050 reis—Eu Polidoro de lvr.i<5«ilnn Ha 5ü'iv.
Monteiro, sargento quartel mestre, e amanuense da se-cretana militar a escrevi—Conforme—O capitão Luizbrancisco de Paula de Albuquerque Maranhão, ajudan-te d ordens—Da relação de conducla existente, nesta se-cretana consta as notas requeridas pelo supplicantecujo theor é o seguinte:—Juízo do cemmandante==E'
bom oflicial, porque é intelligente, e presta-se com soa-to e dedicação ao serviço—Cumpre bem seus deveres,
porque é prompto e zeloso no cumprimento das ordens-

 que lhe são transmittidas=Quartel do commando do
tempo ler o supplicante se justificado—E por ser doO^talMo n. 1, 13 de janeiro de 1866—José Rodrigues.:-~': "¦-' " Elvas, tenente coronel commandante—Juizo do com-mandante superior:=Refiro-me á informação do com-mandante—Quartel do commando superior da guardanacional, em Theresina, 19 de janeiro de 1866==Tho-maz d'Aquino Osório—Coinmandante superior—E pa-ra constar, passou-se a presente certidão, em virtudedo despacho relro do Exm. Sr. presidente da provin-cia-hecretaria do governo do Piauhy, 18 de fevereirode 187i=Eeu João de Castro Lima e Almeida, offi.cial-rnaior interino, a subscrevi—O secretario Pedro d»

ÍS Vobo M0SC9S0 Junior=,Pagou de emolumentoa
4&U60 reis=0 official-maior interino»João de Castro—E, 

para constar, passou-se a presente certidão, emcumprimento do despacho retro de S. Exc. o Sr! pre-sidente da provincia=E eu, Finnino Licinio dá Süva.Soares, oílicial-maior a subscrevi, aos 5 dias do nmde maio de 18/1=0 secretario Pedro de Attayde LoboMoscoso Jumor==Pagou de éniòlúménlo&iiSÒOO reis-*-O omcial-iiiaior=Firmiiiú Licinio da Silva Soares. .

justiça—P. a vossa excelleneia, ill.ustrissi.mó excellen
lissimo senhpr doutor presidente da província lhe de-
fira, e E. IV. Mercê—Theresina, oi»ze de abril de mil
oitocontos setenta e um—silvestre Ferreira Tòres—
Estava sellada com duas e.dampilbas de duzentos reis
cada uma.inulilisadas com a dala-e áisigiiátüra do peti,
cionario —Jnnle-se=Palacio do governo do Piauhy
onze de abril de mil oitocentos setenta e um—doutor
Manoel do Rego=E para constar passou-se a presente
certidão, em virtude do despacho retro do excellentis-
si mo senhor presidente da província—Eu Firmino Li-
cinio da Silva Soares, official maior a subscrivi aos 5
dias do mez de maio de 1871.—O secretario Pedro
de AtahydeL.Moscoso Júnior—Está sellada e reconhe-
cida.

¦í Illm. e Exm. Sr. Dr. presidente da província—Sil-
estre Ferreira Torres, preciza para seu documento, que
V-Exclhe mande dar por certidão o theor dosattesta-
dos dos majores Odorico B d'Albuquerque líosa,,Antò-.
nio José d'Araujó Bacel.lar, Benedicto C.rescencioTaver
nard, cápijtíles Antônio G. de Souzar..Mendes, João Gon-
çàÍv.esMagalhães,>ps dos bacharéis Ümbellino M.deOli-
veira Lima chefe de policia interino desta provincia,
Francisco Marques de Carvalho juiz municipal deste
termo, GervasioCampello Pires Ferreira juiz de direito
desta comarca, e certNão das secretarias, de policia,
militar e da presidência; cujos documentos se acbão
juntos a petição que o supplicante enderessou a. V.
Exc. em H de abril lindo, íia qual se justificava das
infundadas aceusações feitas ao supplicante pelo Snr.
coronel commandante superior deste municipio, poroceasião de requerer o supplicante a sua reforma como
official da guarda nacional. Nestes termos—P. a V.
Exc. Illm» e Exm. Sr. Dr. presidente da provincia se
digne deferir, com o que=R. M.=Theresina 3 dè
maio de 1871— Silvestre Ferreira Torres.—Sim=Pala-
cio do governo do Piauhy 3 de maio de 1871.=Dr.
Manoel do Rego.

Desta secretaria consta os attestadose certidões q'fazmenção a presente petição.e são do lheor seguinte: At-
testo que. o senhor tenente Silvestre Ferrara Torres,
quer como official du guarda nacional, quer como sim-
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reira da Silva contiuua a ter a- ®
berto o seo èscriptório de zá- U)
vocacia a rua Belia, n,° 80, /°|
oiide poderá ser procurado'em üf
qualquer hora do dia para os ^A

P misteres de sua profissão. cjj
Theresina 26 de Outubro de 1870. /J
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